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Art. 5º - Estabelecer que as autorizações concedidas por
meio desta Portaria - para equipes especializadas e estabelecimentos
de saúde - terão validade pelo prazo de dois anos a contar da pu-
blicação desta Portaria, em conformidade com o estabelecido nos
parágrafos 5º, 6º 7º e 8º do Artigo 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de
junho de 1997, e Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de
2009.

Parágrafo único. A exigência de renovação a cada dois anos
para estabelecimentos de saúde não se aplica para a Habilitação 24.20
(retirada de órgãos e tecidos), de acordo com o Parágrafo único do
artigo 2º da Portaria SAS/MS nº 511, de 27 de setembro de 2010.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 279, DE 17 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regu-
lamento técnico do SNT, tudo no que diz respeito à concessão de
autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para
a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos
ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde; resolve:

Art. 1º - Substituir o responsável técnico Arthur Onofre
Beltran, oftalmologista, CRM 11614, constante na Portaria SAS/MS
nº 628, de 18 de novembro de 2010, conforme nº do SNT 1 11 02 PR
08, e nomear como responsável técnico pela equipe, Sérgio Augusto
Vianna Doveinis, oftalmologista, CRM 12264.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 280, DE 17 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regu-
lamento técnico do SNT; tudo no que diz respeito à concessão de
autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para
a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos
ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde; resolve:

Art. 1º - Excluir da equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS nº 244, de 22 de julho de 2009, o membro con-
forme nº do SNT 1 03 01 MG 02:

CORAÇÃO: 24.11
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 02 08 RS 09

V - membro: Charles Simão Filho, cirurgião cardiovascular, CRM 16151.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 281, DE 17 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997; e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regu-
lamento técnico do SNT; tudo no que diz respeito à concessão de
autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para
a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos
ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde; resolve:

Art. 1º - Incluir na equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS nº 33, de 20 de janeiro de 2010, o membro abaixo
conforme nº do SNT 1 03 07 RJ 12:

CORAÇÃO: 24.11
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 03 07 RJ 12
XV - membro: Ligia Beatriz Chaves Espinoso Schtruk, cardiologista, CRM 52551260;
XVI- membro: Marcelo Imbrionise Bittencourt, cardiologista, CRM 52605101;
XVII - membro: Vitor Agueda Salles, cardiologista, CRM 52486920.
XVIII - membro: Wagner de Almeida Alves, cardiologista, CRM 52694207.

Art. 2º - Incluir na equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS nº 365, de 30 de julho de 2010, o membro abaixo
conforme nº do SNT 1 11 08 BA 07:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
BAHIA

I - Nº do SNT 1 11 08 BA 07
V - membro: Ruy Novais Cunha Filho, oftalmologista, CRM 17969.

Art. 3º - Incluir na equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS nº 99, de 18 de março de 2011, o membro abaixo
conforme nº do SNT 1 11 00 PA 09:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PA R Á

I - Nº do SNT 1 11 00 PA 09
III - membro: Natércia Trindade Pinto, oftalmologista, CRM 8820.

Art. 4º - Incluir na equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS nº 59, de 29 de janeiro de 2010, o membro abaixo
conforme nº do SNT 1 11 99 PR 24:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 11 00 PA 09
XIII - membro: Ivan Luis Idalgo de Oliveira, oftalmologista, CRM 23543.

Art. 5º - Incluir na equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS nº 365, de 30 de julho de 2010, os membros abaixo
conforme nº do SNT 1 11 99 PE 07:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PERNAMBUCO

I - Nº do SNT 1 11 99 PE 07
IX - membro: Bernardo Menelau Cavalcanti, oftalmologista, CRM 16348;
X - membro: Paulo Barbosa Luchsinger, CRM 16147.

Art. 6º - Incluir na equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS nº 535, de 07 de outubro de 2010, o membro abaixo
conforme nº do SNT 1 11 06 SC 04:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SANTA CATARINA

I - Nº do SNT 1 11 06 SC 04
V - membro: Rafael Allan Oechsler, oftalmologista, CRM 10138.

Art. 7º - Incluir na equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS nº 387, de 13 de novembro de 2009, o membro
abaixo conforme nº do SNT 1 11 01 PR 21:

CORNEA/ESCLERA: 24.07
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 11 01 PR 21
XIII - membro: Claudia Leiko Yamanaka, oftalmologista, CRM 24806.

Art. 8º - Incluir na equipe de retirada de rim habilitada pela
Portaria SAS/MS nº 99, de 18 de março de 2011, o membro abaixo
conforme nº do SNT 1 11 00 PA 09:

CORNEA/ESCLERA: 24.07
PA R A

I - Nº do SNT 1 11 00 PA 09
III - membro: Edmundo Frota de Almeida Sobrinho, oftalmologista, CRM 2976;

Art. 9º - Incluir na equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS nº 728 de 22 de dezembro de 2010, o membro
abaixo conforme nº do SNT 1 02 08 RS 09:

FIGADO: 24.09
RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT 1 02 08 RS 09
X - membro: Edson Scortegagna Piccoli, gastroenterologista, CRM 28619.

Art. 10 - Incluir na equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS nº 203, de 23 de abril de 2010, o membro abaixo
conforme nº do SNT 1 01 03 PR 09:

RIM: 24.08
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 01 03 PR 09
II - membro: Bruno de Figueredo Pimpão, CRM, 22657.

Art. 11 - Incluir na equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS nº 663, de 03 de dezembro de 2010, o membro
abaixo conforme nº do SNT 1 01 06 PR 02:

RIM: 24.08
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 01 06 PR 02
XII - membro: Bruno de Figueredo Pimpão, CRM, 22657.

Art. 12 - Incluir na equipe de retirada de rim habilitada pela
Portaria SAS/MS nº 203, de 23 de abril de 2010, o membro abaixo
conforme nº do SNT 1 12 08 SC 04:

TECIDO MUSCULOESQUELETICO: 24.22
SANTA CATARINA

I - Nº do SNT 1 12 08 SC 04
VII - membro: Marcos Emilio Kuschnaroff Contreras, ortopedista, CRM 5382.

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 282, DE 17 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei Nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regu-
lamento técnico do SNT; tudo no que diz respeito à concessão de
autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para
a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos
ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde; resolve:

Art. 1º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de coração ao estabelecimento de saúde abaixo
identificado:

CORAÇÃO: 24.11
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 03 01 MG 01
II - denominação: Hospital Felício Rocho/Fundação Felice Rosso
III - CGC: 17.214.149/0001-76;

IV - CNES: 0026859;
V- endereço: Avenida do Contorno, nº 9530 - Prado - Belo Horizonte/MG - CEP:30 . 11 0 -
067

Art. 2º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecidos oculares humanos aos estabeleci-
mentos de saúde abaixo identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
ALAGOAS

I - Nº do SNT: 2 11 02 AL 03
II - denominação: Instituto da Visão Ltda;
III - CGC: 70.014.030/0001-32;
IV - CNES: 2006499;
V- endereço: Avenida Santa Rita de Cássia, nº 239 - Bairro Farol - Maceió/AL -
CEP:57.051-600

MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 11 02 MG 23
II - denominação: Hospital Santa Catarina;
III - CGC: 25.760.422/0001-96;
IV - CNES: 2151855;
V- endereço: Av. Getulio Vargas, nº 161 - Uberlândia - MG - CEP: 38.400-299.
I - Nº do SNT: 2 11 99 MG 19
II - denominação: Dr. Fernando Cançado Trindade Microcirurgia ocular Ltda;
III - CGC: 22.254.916/0001-00;
IV - CNES: 3652602;
V- endereço: Rua Manaus, nº 595 - Bairro Santa Efigênia - Belo Horizonte - MG - CEP:
30.150-350.

PA R Á

I - Nº do SNT: 2 11 00 PA 04
II - denominação: Clínica de Olhos Dr. Sérgio Cruz LTDA
III - CGC: 83.338.897/0001-95;
IV - CNES: 3832325;
V- endereço: Travessa Almirante Wandenkolk, nº 1094 - Umarizal - Belém/PA - CEP:
66.055-030.

Art. 3º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim, ao estabelecimento de saúde abaixo
identificado:

RIM: 24.08
DISTRITO FEDERAL

I - Nº do SNT: 2 01 00 DF 03
II - denominação: Hospital de Base do Distrito Federal;
III - CGC: 00.054.015/0002-13;
IV - CNES: 0010456;
V- endereço: SMHS - Quadra 101 - Plano Piloto - Brasília - DF - CEP: 70.310-500.

Art. 4º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de pâncreas, ao estabelecimento de saúde abaixo
identificado:
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PÂNCREAS: 24.04
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 32 02 MG 26
II - denominação: Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais;
III - CGC: 17.217.985/0034-72;
IV - CNES: 0027049;
V- endereço: Av. Prof. Alfredo Balena, nº 110, Bairro Santa Efigênia - Belo Horizonte/MG
- CEP: 30.130-100

Art. 5º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de coração à equipe de saúde abaixo iden-
tificada:

CORAÇÃO: 24.11
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 03 01 MG 02
II - responsável técnico: Marconi de Oliveira Ruas, cirurgião cardiovascular, CRM
27212;
III - membro: Dielson Teixeira Sampaio, cirurgião cardiovascular, CRM 11872;
IV - membro: Ari Mandil, hemodinamicista, CRM 17783;
V - membro: Carlos Camilo Smith Figueiroa, cirurgião cardiovascular, CRM 5956;
VI - membro: Cláudio Azevedo Salles, cirurgião cardiovascular, CRM 5311;
VII - membro: Cristiano Pereira Peluso, anestesiologista, CRM 33020;
VIII - membro: Jamil Abdalla Saad, hemodinamicista, CRM 19618;
IX - membro: José Carlos Braga Nitzsche, anestesiologista, CRM 7712;
X - membro: Manoel Domingos de Carvalho, cardiologista, CRM 16683;
XI - membro: Maria Eugênia Valias Didier, infectologista, CRM 22376;
XI - membro: Maria da Consolação Vieira Moreira, cardiologista, CRM 12960;
XII - membro: Nilcio da Cunha Lobo Júnior, cirurgião cardiovascular, CRM 16224;
XIII - membro: Sérgio Ricardo Botrel, anestesiologia, CRM 16509;
XIV - membro: Sérgio Figueiredo Campos Christo, cirurgião cardiovascular, CRM
18672;
XV - membro: Fábio Ávila Tofani, cardiologista, CRM 28715;
XVI - membro: João Batista Gusmão, cardiologista, CRM 18005;
XVII - membro: Frederico Lins e Silva, cirurgião torácico, CRM 31636.

Art. 6º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecidos oculares humanos às equipes de
saúde abaixo identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 11 04 MG 16
II - responsável técnico: Guilherme Ferreira Lima, oftalmologista, CRM 37395;
III - membro: Lauro Panucci, oftalmologista, CRM 15969;
IV - membro: José Eduardo Soares Franzão, oftalmologista, CRM 30536.

PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 11 11 PR 03
II - responsável técnico: Eliane de Fátima Pires, oftalmologista, CRM 13614;
III - membro: Eliane de Fátima Pires, oftalmologista, CRM 13614.

RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 11 07 RJ 09
II - responsável técnico: Renato Ambrosio Júnior, oftalmologista, CRM 52621072;
III - membro: Renato Ambrosio Júnior, oftalmologista, CRM 52621072;

Art. 7º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de fígado às equipes de saúde abaixo iden-
tificadas:

FÍGADO: 24.09
BAHIA

I - Nº do SNT 1 02 01 BA 01
II - responsável técnico: Jorge Luiz Andrade Bastos, cirurgião geral, CRM 6248;
III - membro: Paulo Lisboa Bittencourt, hepatologista, CRM 14498;
IV - membro: Raimundo Paraná Ferreira Filho, hepatologista, CRM 8870;
V - membro: Andrea Ribeiro Cavalcante, gastroenterologista, CRM 9958;
VI - membro: Liana Machado Codes, gastroenterologista, CRM 12374;
VII - Leonardo Fernandes Canedo, cirurgião geral, CRM 16800;
VIII - membro: Bruno da Silva Almeida, CRM 15730;
IX - membro: André Gusmão Cunha, cirurgião geral, CRM 12988;
X - membro: Luiz Antônio Rodrigues de Freitas, CRM 6077;
XI - membro: Eron Garcia de Santana, anestesiologista, CRM 10353;
XII - membro: Manoel Rodrigues Medeiros Neto, CRM 10112.

RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 02 01 RJ 18
II - responsável técnico: Lúcio Filgueiras Pacheco Moreira, cirurgião geral, CRM
52597798;
III - membro: Kalus Steinbruck, cirurgião geral, CRM 52750239;
IV - membro: Reinaldo Afonso Fernandes Junior, cirurgião geral, CRM 52777196;
V - membro: Elisabeth Balbi, gastroenterologista, CRM 52576939;
VI - membro: Márcia Halpern, Infectologista, CRM 52538850;
VII - membro: Joyce Roma Lucas da Silva, clínica médica, CRM 52752452;
VIII - membro: Luciana Vanessa Agoglia, gastroenterologista, CRM 52752290;
IX - membro: Luciana Pereira Carius, gastroenterologista, CRM 52781266;
X - membro: Fernanda Couto Ferreira, gastroenterologista, CRM 52769118;
XI - membro: Bárbara Costa Rodrigues, gastroenterologista, CRM 52772186;
XI - membro: Maricarmen Cerdeira Covelo, gastroenterologista, CRM 52503834;
XII - membro: Lúcio José Auler de Faria, anestesiologia, CRM 52668877;
XIII - membro: Humberto Luiz Dias de Melo, anestesiologia, CRM 52541088;
XIV - membro: Gustavo Santos Stoduto de Carvalho, cirurgião geral, CRM 52702196;

PORTARIA Nº 284, DE 17 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando a Deliberação CIB /SP nº 19, de 23 de maio de 2011, publicada no DOE -SP - nº 96 de 24/05/11 - Seção 1, pag. 31, e as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de São

Paulo, por meio do Ofício CIB n° 25/11, de 24 de maio de 2011, resolve:
Art. 1º Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos Anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado de SÃO PAULO, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$
5.758.438.394,82, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 2.937.754.193,46 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 2.820.684.201,36 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

0,00 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 15.892.800,00 e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 66.198.000,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º Instruir que o remanejamento de recurso concedido, por meio desta portaria, não acarretará impacto no teto financeiro global do estado.
Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo Único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585-0035 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1° de junho de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO - JUNHO/2011

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 76.521.673,98
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 2.378.934.282,13
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 482.298.237,35
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 2.937.754.193,46

RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT 1 02 04 RS 02
II - responsável técnico: Luiz Maraninchi Pereira Lima, cirurgião geral, CRM 6613;
III - membro: Paulo Roberto Ott Fontes, cirurgião geral, CRM 8566;
IV - membro: Idilio Zamin Junior, gastroenterologista, CRM 19623;
V - membro: Fábio Luiz Waechter, cirurgião geral, CRM 18516;
VI - membro: Mauro Nectoux, cirurgião geral, CRM 15177;
VII - membro: Fábio Tomazzoli Santarosa, cirurgião geral, CRM 24955;
VIII - membro: Rafaela Komorowski Dal Molin, clínica medica, CRM 29528;
IX - membro: Álvaro Pereira Cassal, gastroenterologista, CRM 18152;
X - membro: Luiz Fernando Ribeiro Menezes, anestesiologista, CRM 18833;
XI - membro: Victor Hugo Bazan da Rocha, anestesiologista, CRM 17005.

Art. 8º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de pâncreas à equipe de saúde abaixo iden-
tificada:

PÂNCREAS: 24.04
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 32 01 MG 03
II - responsável técnico: Ricardo de Castro Gontijo, cirurgião geral, CRM 34252;
III - membro: Aril Mandil, hemodinamicista, CRM 17783;
IV - membro: Cristiano Pereira Peluso, anestesiologista, CRM 33020;
V - membro: Denilson dos Santos Custódio, urologista, CRM 36818;
VI - membro: Jamil Abdalla Saad, hemodinamicista, CRM 19618;
VII - membro: Márcio Weissheimeir Lauria, endocrinologista, CRM 34200;
VIII - membro: Marcílio Batista Pimenta, anestesiologista, CRM 20969;
IX - membro: Maria Eugênia Valias Didier, infectologista, CRM 22376;
X - membro: Sandra Simone Vilaça, nefrologista, CRM 21660;
XI - membro: Sérgio Ricardo Botrel, anestesiologista, CRM 16509;
XII - membro: Silvério Leonardo Macedo Garcia, cirurgião geral, CRM 34373;
XIII - Cláudio de Oliveira Chiari Campolina, cirurgião geral, CRM 28179;
XIV - membro: José Maria Gross Figueiró, cirurgião geral, CRM 27227.

Art. 9º- Estabelecer que as renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade pelo prazo de dois anos a
contar da publicação desta Portaria, em conformidade com o es-
tabelecido nos parágrafos 5º, 6º 7º e 8º do Artigo 8º do Decreto nº
2.268, de 30 de junho de 1997, e Portaria GM/MS nº 2.600, de 21 de
outubro de 2009.

Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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